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Art. 3º Designar o servidor João Fábio Jertczuk para atuar como Secretário. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 24 de maio  de 2019.   
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito de Ubiratã 

 

PORTARIA Nº 430, DE 24 DE MAIO DE 2019 
Concede diária no âmbito do poder executivo. 
O PREFEITO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial as contidas nas Leis 1959/2012 e 2331/2017, 
RESOLVE: 
I - Conceder diárias, sendo:  
- 02 (duas) diárias sem pernoite no valor de R$ 63,13 (sessenta e três reais e 
treze centavos), ao Servidor Clayton Corrêa de Almeida, para custear despesa 
de viagem a Curitiba/PR do dia 25.05.2019 ao dia 26.05.2019, a fim de deslocar-
se até a sede do CREA-PR, para fazer a troca de um veículo FIAT, Modelo Uno 
Fire 1.0, ano 2010 cor branca, pçaca BCR 1238 e frota 174 usado pelo Convênio 
Campo Fácil cedido em comodato para o município, por veículo FIAT, Modelo 
Uno Fire 1.0, ano 2012/2013 cor branca, placa AWD 9258; e 
- 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 18,41 (dezoito reais e quarenta e 
um centavos), ao Servidor Milton Cézar do Nascimento Cruz, para custear 
despesa de viagem a Campo Mourão/PR no dia 24.05.2019, a fim de participar 
de levar família para Instituto Médico Legal - IML em Campo Mourão. 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 24 de maio de 2019. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

 

PORTARIA Nº 431, DE 24 DE MAIO DE 2019 
Dispõe sobre a exoneração de servidora. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE: 
I - Exonerar a servidora Bianca Leite Araújo Barreto, ocupante do cargo de 
Auxiliar Educacional, Grupo Ocupacional Técnico Operacional e Administrativo, 
Classe IV, Grau A, Nível 1, lotada na Secretaria da Educação e Cultura. 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos a 23.05.2019. 
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 24 de maio de 2019. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

 

PORTARIA Nº 432, DE 24 DE ABRIL DE 2019 
Retifica a portaria nº 419, de 22 de maio de 2019, que dispõe sobre a nomeação 
de servidor. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE: 
I - Retificar a Portaria nº 419, de 22 de maio de 2019, que nomeou servidor e 
onde se lê: 
I - Nomear o servidor João Louvanor Amari da Costa, para o cargo de Assistente 
Técnico V, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação. 
Leia-se: 
I - Nomear o servidor João Louvanor Amari da Costa, para o cargo de Assistente 
Técnico V, lotado na Secretaria de Viação e Serviços Rurais. 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos a 22.05.2019. 
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 24 de abril de 2019. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

 

 

TERMO DE AVALIAÇÃO 
 

 

TERMO DE AVALIAÇÃO 
Nós, abaixo assinados, Eduardo Felipe Manfé, Fábio Augusto Celestino e 
Larissa Meriê Barabacz Freitas Messa, membros da Comissão Especial para 
avaliação, constituída pela Portaria nº 420, de 22 de maio de 2019, informamos 
após análise, que o valor do imóvel situado na Avenida Stélio Machado Loureiro, 
nº 370, Distrito de Yolanda, Ubiratã/PR, para fins de locação, é de R$ 360,00 
(trezentos e sessenta reais) mensais. 
Ubiratã, 23 de maio de 2019. 
Eduardo Felipe Manfé 
Fábio Augusto Celestino e Larissa  
Meriê Barabacz Freitas Messa 
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PROCESSOS LICITATÓRIOS 
 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 
Através do presente termo, fica retificado o Extrato do Contrato nº. 87/2019, 
referente ao Processo Licitatório 4356/2019, Pregão Presencial 55/2019, 

referente à aquisição de um veiculo tipo hatch zero km, destinado ao conselho 
tutelar, de acordo com a deliberação do CEDCA/PR nº. 107/2017, publicado no 
jornal eletrônico municipal no dia 17 de maio de 2019.  
Onde se lê: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais). 
Lê-se: R$ 57.500,00 (cinquenta e seite mil e quinhentos reais). 
Permanecem inalteradas as demais informações que não conflitarem com o 
presente Termo. 
Ubiratã, 21 de maio de 2019. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4393/2019 
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2019 
O Município de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo 
licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço - Por Item, 
visando a  IMPLANTAÇÃO DE BANCOS E LIXEIRAS NA PRAÇA JAPÃO, 
CONFORME PROJETO APROVADO PELA PREFEITURA. 
Nova Data e Horário de Abertura: 11 de junho de 2019, às 15:00 horas. 
Motivo: Não houve interessados na execução do objeto. 

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1º andar do Paço Municipal 
Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã, Paraná, 21 de maio de 2019. 
Arthur Derciero da Mota 
Presidente, nomeado conforme Portaria 314/2019. 
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